
Assunto: Fwd: Prova de Conceito - PE0 60/2.025 - "Esclarecimentos administra�vos – Prova de Conceito / Teste de Aceite"
De: Licitações - E.S.Pinhal/SP <licitacoes.saude@pinhal.sp.gov.br>
Data: 22/01/2026, 13:48
Para: "Heitor A. Borelli" <heitor.borelli@camptecnica.com.br>, Camptecnica | Licitações <licitacao@camptecnica.com.br>,
fabricio.toledo@camptecnica.com.br, eugenio@camptecnica.com.br, Jessica Clemente <jessica.clemente@camptecnica.com.br>,
juliana.amaral@camptecnica.com.br, Andrea Bueno <andrea.bueno@camptecnica.com.br>, comercial@camptecnica.com.br,
guilherme.mantovani@camptecnica.com.br, 'Marco Silva' <marco.silva@camptecnica.com.br>, mauricio.cunha@camptecnica.com.br
CC: suporte.saude@pinhal.sp.gov.br, saude@pinhal.sp.gov.br, planejamento.daniel@pinhal.sp.gov.br, licitacoes.saude@pinhal.sp.gov.br,
licitacao@camptecnica.com.br

Espírito Santo do Pinhal/SP, 22 de janeiro de 2.026.

    Prezado Sr. Heitor,

    Camptécnica.

    Considerando  as  informações  repassadas  por  meio  da  plataforma  da  BLL
Compras, especialmente as comunicações ali registradas no sentido de que o prazo para
agendamento e realização da demonstração do sistema e equipamento para os técnicos
desta Prefeitura encerrar-se-ia às 23h59min do dia 21/01/2026, bem como que o contato
para  fins  de  agendamento  deveria  ocorrer  exclusivamente  por  meio  dos  endereços
eletrônicos expressamente indicados:

"Informo a licitante e aos demais interessados que o prazo para o agendamento e
demonstração da apresentação do sistema e equipamento para os técnicos da
Prefeitura encerra-se as 23:59 horas do dia 21/01/2.026, sendo que o contato para
fins de agendamento da demonstração deverá ser feito por meio dos e-mails:
suporte.saude@pinhal.sp.gov.br, saude@pinhal.sp.gov.br,
planejamento.daniel@pinhal.sp.gov.br e licitacoes.saude@pinhal.sp.gov.br ."

    Considerando, ainda, a comunicação disponibilizada na referida plataforma
informando que as demais licitantes interessadas em acompanhar a realização da
Prova de Conceito / Teste de Aceite deveriam manifestar tal interesse mediante
solicitação formal encaminhada aos mesmos endereços eletrônicos:

"Caso as demais licitantes desejem acompanhar a demonstração da Prova de
Conceito / Teste de Aceite deverão encaminhar os pedidos para os e-mails a
seguir: suporte.saude@pinhal.sp.gov.br, saude@pinhal.sp.gov.br,
planejamento.daniel@pinhal.sp.gov.br e licitacoes.saude@pinhal.sp.gov.br ."

    Considerando que, até o encerramento do prazo estabelecido, não foi recebido por
esta Administração qualquer e-mail ou manifestação formal por parte das demais
licitantes participantes demonstrando interesse em acompanhar a mencionada Prova
de Conceito;

    Considerando, portanto, o entendimento desta Comissão Técnica de Avaliação de
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    Considerando, portanto, o entendimento desta Comissão Técnica de Avaliação de
que inexistiu manifestação de interesse das demais participantes em acompanhar a
referida  avaliação,  circunstância  que  afasta  qualquer  alegação  de  cerceamento  ou
restrição de participação;

    Considerando, por fim, que a empresa classificada em primeiro lugar e virtualmente
vencedora  do certame encaminhou comunicação eletrônica  tempestiva  solicitando o
agendamento da Prova de Conceito para as 13h00 do dia 21/01/2026;

    Informo que a demonstração foi  regularmente agendada e realizada na data e
horário solicitados, com a presença dos membros da Comissão Técnica de Avaliação,
em estrita  observância  às  disposições  do  instrumento  convocatório,  notadamente  em
respeito ao princípio da vinculação ao edital.

    Esclareço, ainda, que a demonstração prevista no item 17 do Edital - Prova de
Conceito / Teste de Aceite - foi devidamente realizada e que, diante da inexistência de
previsão editalícia quanto à obrigatoriedade de gravação do procedimento, esta não foi
efetuada,  sob  pena  de  violação  ao  próprio  edital  e  aos  princípios  que  regem  a
Administração  Pública.  Ao  término  da  avaliação,  foi  emitida  a  competente
“DECLARAÇÃO  DE  PARTICIPAÇÃO  EM  DEMONSTRAÇÃO  DE  SISTEMA”,
devidamente assinada pelos membros avaliadores responsáveis.

    Ressalte-se que todo o procedimento foi conduzido de forma isonômica, assegurando
igualdade  de  condições  a  todas  as  licitantes,  bem  como  em  consonância  com  os
princípios da publicidade,  da transparência e da segurança jurídica,  não  havendo
qualquer tratamento diferenciado ou prática não prevista no instrumento convocatório.

    Por oportuno, informo que os documentos assinados foram regularmente anexados
à plataforma da BLL Compras, encontrando-se disponíveis para consulta por todos
os  participantes  deste  certame,  garantindo-se  ampla  publicidade  dos  atos
administrativos, bem como seguem anexos ao presente e-mail para conhecimento e
fins de direito.

    Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam
necessários.

At.te,

Pregoeiro e Equipe de Apoio e
Comissão Técnica de Avaliação
Secretaria Municipal de Saúde
Prefeitura de Espírito Santo do Pinhal/SP
(19)3651-3024
e-mail: licitacoes.saude@pinhal.sp.gov.br

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Prova de Conceito - PE0 60/2.025

Data:Thu, 22 Jan 2026 13:51:41 +0000 (UTC)
De:Heitor A. Borelli <heitor.borelli@camptecnica.com.br>

Para:suporte.saude@pinhal.sp.gov.br, saude@pinhal.sp.gov.br,
planejamento.daniel@pinhal.sp.gov.br, licitacoes.saude@pinhal.sp.gov.br,
licitacao@camptecnica.com.br

Prezados,
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Esperamos que estejam bem.

Por meio deste, viemos respeitosamente solicitar informações acerca da Prova de Conceito
realizada por meio de videoconferência, no âmbito do processo licitatório em andamento nessa
municipalidade.

Conforme registrado no chat oficial do certame, em 16/01/2026, às 11:37:11, foi informado o
seguinte:

“INFORMO ainda que nos reuniremos novamente na próxima quinta-feira (dia 22/01/2026) às
10:30 horas para divulgação do andamento do agendamento da Prova de Conceito, bem como
para prestar mais informações sobre os próximos passos para seguimento do processo licitatório.”

Diante dessa comunicação, compreendemos que a Prova de Conceito seria agendada
posteriormente, razão pela qual fomos surpreendidos ao tomar conhecimento de que a mesma já
havia sido realizada em data anterior.

Considerando que a referida Prova de Conceito:

integra os atos do processo licitatório;

foi realizada com par�cipação da Administração Pública; e

possui natureza de informação de interesse cole�vo,

solicitamos, com fundamento na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), especialmente
em seus ar�gos 3º, 7º e 8º, o acesso à gravação da videoconferência, podendo este ocorrer por
uma das seguintes formas, conforme for mais conveniente a essa Administração:

Disponibilização para visualização presencial ou remota; ou

Encaminhamento do arquivo ou link de acesso à gravação.

Ressaltamos que o presente pedido tem como único obje�vo assegurar a transparência, isonomia
e pleno acompanhamento dos atos do certame, princípios que regem a Administração Pública e os
processos licitatórios.

Desde já, agradecemos a atenção e ficamos no aguardo de um posicionamento.

Atenciosamente,

--
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Anexos:

DIXI VEXT - Declaracao_demonstracao_assinado - ARZÍLIO.pdf 218KB

DIXI VEXT - Declaracao_demonstracao_assinado - 00303920260121153134.pdf 420KB

Avaliação - Comissão Técnica - 00307520260122105011_assinado.pdf 303KB

Fwd: Prova de Conceito - PE0 60/2.025 - "Esclarecimentos administrativos – Prova de Conceito / Teste de Aceite"

4 of 4 22/01/2026, 13:55


